
 

Dispõe sobre conteúdos curriculares 
da formação do pedagogo para atuação 
direcionada a estudantes em situação 
de restrição de locomoção. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Os currículos dos cursos de Pedagogia deverão 

promover opções de desenvolvimento de conhecimentos e de 

competências para atuação direcionada a estudantes em 

situações de restrição de locomoção. 

Parágrafo único. São características de situações de 

restrição de locomoção aquelas vivenciadas por estudantes 

hospitalizados ou internados em cumprimento de medida 

socioeducativa. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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